
ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 1° DE JUNHO DE 2021
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais
e, considerando a delegação de competência conferida pelo artigo 2º, inciso III da Portaria
nº 59, de 05 de outubro de 2020, publicada em 07 de outubro de 2020, e em atendimento
às determinações normativas insculpidas no art. 67 da Lei 8.666/1993, no art. 41, inc. II
do Decreto nº 32.598/2010, resolve:
Art. 1º Designar GISELLE DE SOUSA FREITAS, matrícula 277.170-5 e ERONEIDE
CUNHA DE MACEDO FREITAS, matrícula 165.712-6, para a função de EXECUTOR,
TITULAR E SUPLENTE RESPECTIVAMENTE, conforme Formulário para Indicação
de Executores e Suplentes de Contrato (62797610), do Contrato de Prestação de Serviço
nº 09/2021, firmado entre o Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO
DA MULHER DO DF, e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,
cujo objeto é a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos
CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando
contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos
diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.
Art. 2º As servidoras relacionadas deverão observar as normas dispostas no Decreto nº
32.598/2010, de 15 de dezembro de 2010, em especial as previstas no Capítulo VII; na
Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004, publicada no DODF nº 38, de 26 de
fevereiro de 2004; na Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004, publicada no DODF nº
83, de 04 de maio de 2004; artigos. 66 e 67 da Lei nº 8.666/93 c/c o inciso II e parágrafo
5º do art. 41 do Decreto nº 32.598/2010 e demais normas inerentes ao assunto.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

REJANE PARENTE LUCAS

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 32, DE 02 DE JUNHO DE 2021
Designa os membros para compor a Câmara Setorial da Agroecologia e Produção
Orgânica do Distrito Federal - CAO-DF.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências
que lhe conferem o art. 105, parágrafo único, incisos I e III, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e tendo em vista a disposição contida no art. 2°, § 3°, do Decreto nº 38.618, de 17
de novembro de 2017, resolve:
Art. 1º Designar os servidores e demais representantes indicados pelas respectivas
instituições, abaixo relacionados, a comporem a Câmara Setorial da Agroecologia e
Produção Orgânica do Distrito Federal - CAO-DF, instituída pelo art. 2º, § 3º, do Decreto
nº 38.618, de 16 de novembro de 2017, como membros representante e suplente,
respectivamente:
I - ATHAUALPA NAZARETH COSTA, matrícula 186.281-2, e FERNANDO CLESER
MORENO DE ALMEIDA, 0186174-3, como representantes da Secretaria de Estado da
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal- SEAGRI/DF;
II - LEONEL GRAÇA GENEROSO PEREIRA, matrícula 276.007-X, e NATHALIA
TOLENTINO DE LIMA ABREU, matrícula 275.387-1, como representantes da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal - SEMA-DF;
III - DANIEL FÉO CASTRO, matrícula 0276934-4, e RAYANE LORRANE LIMA
FRANÇA, matrícula 0277379-1, como representantes da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social, do Distrito Federal- SEDES/DF;
IV -DANIEL RODRIGUES OLIVEIRA, matricula 892-3 e ISABELLA CARLOTA
SOUZA BELO, matrícula 0794-3, como representantes da Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural - EMATER/DF;
V - MARCOS FRANCO DE PAIVA ARAÚJO, matrícula 1091-X, e FERNANDO
NOGUEIRA CABRAL DOS SANTOS, matrícula 1081-2, como representantes da
Centrais de Abastecimento do Distrito Federal-CEASA-DF;
VI - MARIANE CARVALHO VIDAL e FRANCISCO VILELA RESENDE, como
representantes da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA;
VII - CARLOS CARDOSO DE SOUZA e RODRIGO MOLL MASCARENHAS, como
representantes do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do distrito
Federal - SEBRAE/DF;
VIII- AVELAR ALVES DE NEIVA e ÉBER DINIZ ALVES DE LIMA , como
representante do Sindicato dos Produtores do Mercado Orgânico do Distrito Federal -
SINDORGÂNICO;
IX - FRANCISCO MIGUEL DE LUCENA e MICHELLY SLLANY ORNELAS DE
MATOS, como representantes da Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar do
Distrito Federal e Entorno - FETRAF/DFE;
X - ALEX YOSHINORI KAWAKAMI e PATRÍCIA SEDREZ DA ROSA E SILVA ,
como membros representantes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Brasília - IFB;
XI - GUARACY TELLES DOS SANTOS (CPF 247.***.501-**) e CLEVANE RIBEIRO
PEREIRA DO VALLE (CPF 788.***.***-72), como membros representantes da
Associação de Agricultura Ecológica - AGE;
XII - FRANCIS BARBOSA ROCHA e RAFAEL DOS REIS BASTOS, como membros
representantes da Cooperativa de Trabalho e Desenvolvimento da Agricultura
Camponesa - CODESTAC.

XIII - ABÍLIO VINÍCIUS BARBOSA PEREIRA E JAIME CONRADO DE OLIVEIRA,
como membros representantes do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do DF,
Consea-DF.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 05, de 02 de fevereiro de 2021.

CANDIDO TELES DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 33, DE 02 DE JUNHO DE 2021
Designa o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), da Secretaria de Estado da
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, para o desempenho
das funções previstas no Decreto nº 42.036, de 27 de abril de 2021, que dispõe sobre a aplicação
da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD), no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que
lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos I e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
considerando o disposto no Decreto nº 42.036, de 27 de abril de 2021, resolve:
Art. 1º Designar ONÉLIO ALVES TELES, matrícula 1.700.663-5, para o exercício da função
de Encarregado Setorial pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), da Secretaria de Estado da
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, e JOÃO MARCELO FERREIRA DE
SOUZA, matrícula 1.406.593-2, para exercer a função de suplente.
Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais deverá observar as disposições
contidas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e no Decreto nº 42.036, de 27 de
abril de 2021, em especial as previstas no art. 15, do referido Decreto, que dispõe sobre as suas
competências.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CANDIDO TELES DE ARAUJO

PORTARIA Nº 34, DE 02 DE JUNHO DE 2021
Institui Grupo de Trabalho para discussão e elaboração do Projeto de Comunicação e Educação em
Saúde Animal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de sua competência
definida no art. 105, parágrafo único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para elaborar Projeto de Comunicação e Educação em Saúde
Animal, o seu cronograma de implantação, regulamento e outras normas complementares que se
fizerem necessárias.
Art. 2º Designar para compor o Grupo de Trabalho os seguintes servidores:
I - FABRÍCIA VIEIRA DOS SANTOS GALENO, matrícula 1.661.383-X;
II - FRANCISCO MACILON DANTAS, matrícula 189.061-1;
III - LUCIANA LANA RIGUEIRA, matrícula 186.294-4;
IV - MARCONDES PALMEIRA RIBEIRO, matrícula 187.903-0;
V - ADRIANA DEL FIACO, matrícula 186.361-4.
Páragrafo único. O Grupo de Trabalho poderá convidar outros servidores para participarem das
discussões de temas específicos a serem tratados.
Art. 3º O Grupo de Trabalho será coordenado pelo ocupante do cargo de Gerente de Saúde Animal,
da Diretoria de Sanidade e Fiscalização - DISAF/SDA/SEAGRI.
Art. 4° Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período, mediante
fundamentação, a partir da publicação deste ato, para a conclusão dos trabalhos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CANDIDO TELES DE ARAUJO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 105, DE 05 DE MAIO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º
inciso IV, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar JOSÉ VOLTAIRE BRITO PEIXOTO, matrícula 1.689.412-X e VÉLSIO
DE SOUSA MATOS, matrícula 1.660.429-6, para atuarem como EXECUTOR e
SUPLENTE, respectivamente, no Convênio nº 903788/2020/MAPA/SEAGRI-DF,
firmado em 31 de dezembro de 2020, entre a União federal, por intermédio do
MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO-MAPA e a
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal - SEAGRI/DF, tendo por objeto a aquisição de implementos agrícolas diversos,
conforme consta do processo 00070-00000631/2020-20.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar a legislação
referenciada no preâmbulo do citado Convênio, nas normas distritais correlatas aplicáveis
e, especificamente promover e acompanhar o cumprimento das obrigações pactuadas no
referido Convênio, mediante apontamentos, lançamentos, diligências, produção de
relatórios e encaminhamentos administrativos que se fizerem necessários.
Art. 3º A Gerência de Convênios/Diretoria de Orçamento e Finanças e Contratos, desta
Secretaria deverá prestar o necessário apoio os servidores ora designados,
disponibilizando a documentação necessária e auxiliando na inserção de dados e
informações no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - Plataforma
Mais Brasil/SICONV.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSI DA SILVA ARAÚJO
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